Camara Municipal de Itamogi - MG

Projeto de Resolugdo OO0 1 /2015

Considerando a previsdo legal do artigo 44, caput, da Lei
10.257/2001 (Estatuto da Cidade) combinado com o artigo 48, §
unico, |, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), a presente resolugdo regulamenta a necessidade de
consulta e audiéncia publica quanto a discusséo e votagéo do Plano
Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e da Lei
do Orcamento Anual (LOA), e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Itamogi/MG Resolve:

Art. 1°. A Camara Municipal de ltamogi, em conformidade com o
que dispde o artigo 48,§ unico, |, da Lei Complementar Federal
101/2000, e, ainda, com os artigos 43 e seguintes da Lei federal
10.257/2001, na analise, discuss&o e votagdo do Plano Plurianual,

da Lei Orgamentaria Anual e da Lei de Diretrizes Orgamentarias,
procedera da seguinte forma:

| — Dara ampla divulgagdo aos municipes, através dos meios de
comunicacgéo social disponiveis, inclusive em meios eletronicos de
acesso publico, do Plano Plurianual (PPA), da Lei Orgamentaria
Anual (LOA) e da Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO);

-‘§_§§_ Il — Incentivara a participagéo da populagao através da promogao e
=] ‘é\ﬂ -1 3| realizagdo de audiéncias publicas durante o processo de
‘E;"'c_ gg_& 8 " % elaboracéo, discusséo e votagdo da Proposta Orgamentaria;

2'2 = ;;\ 2§.1° A Convocagdo da Audiéncia Publica, visando a ciéncia e
h] 3 1% Sparticipagdo da populagdo quanto ao Plano Plurianual, Lei
,%3 < % o|"Orcamentaria Anual e Lei de Diretrizes Orgcamentarias, sera
=2 @ realizada apés deliberagédo do Presidente da Camara Municipal de
LE% B ‘i_}amogi, garantida a antecedéncia necessaria para conhecimento

publico.
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Art. 2°. A presente Resolugdo sera regulamentada pelo Presidente
da Camara Municipal de Itamogi/MG, através de ato préprio, no
Prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicacgéo,
especialmente quanto as datas de realizagdo das audiéncias
publicas, local de realizagéo, horario, forma de participagcdo da
populagéo, e meios de divulgagao das audiéncias.

Art. 3°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacio.

Itamogi, Estado de Minas Gerais, 23 de janeiro de 2015,
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